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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 135/2019

Concecle Licenço Prêmio

O Prefeito do Município de Vertente do Lério no uso de suas atribuições que lhe sào

conferidas, pela Constituição da República do Estado e, sobretudo pela Lei Orgânica local:

CO\SIDER INDO, o requerimento de gozo de Licença Prêmio da Servidora abaixo

discriminada.

RESOLVE:

Art. 1'- Conceder Licença Prêmio à servidora MARIA LÚCIA DA SILVA, A.S.G..

Matricula no: 0108, portadora do RG no: 4397193 SSP/PE e do CPF n": 800.174.084-72,

lotada na Secretaria de Infraestrutura, pelo período de 03 (três) meses, a parlir de 29 de julho

de 2019.

Art.2' - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos ao dia 29 de julho de 2019.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se,

Gabinete do Prefeito do Município de Vertente do Lério, 01 de agosto de 2019
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